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FATO RELEVANTE 

 

A UNIPAR CARBOCLORO S.A. (B3: UNIP3, UNIP5 e UNIP6) (Fitch Ratings: AA-(bra)) 

(“Companhia”), em cumprimento ao disposto no § 4º do Art. 157 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, conforme alterada, na Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 358, de 

3 de janeiro de 2002, conforme alterada, e na Instrução da CVM n° 567, de 17 de setembro de 2015, 

vem informar seus acionistas e o mercado em geral que a Companhia celebrou, nesta data, Acordo 

de Investimento (“Acordo”) com a AES Tietê Energia S.A. (“AES”) para a constituição de uma joint 

venture com controle compartilhado (“JV”), cujo objeto será a geração de energia eólica (“Projeto”). 

O Projeto possui 155 MW de capacidade eólica instalada, equivalentes a 78 MW médios de energia 

assegurada a P50, sendo que 60 MW médios foram comercializados por meio de um contrato com 

prazo de 20 (vinte) anos (“PPA”) a ser firmado entre JV e Unipar, com início de vigência em 2023. 

Após o cumprimento das condições precedentes para o fechamento do negócio previstas no Acordo, 

a JV dará início à construção do parque eólico, a ser localizado em pipeline greenfield cujos direitos 

hoje pertencem à AES Tietê, localizado nos municípios de Tucano, Biritinga e Araci, no Estado da 

Bahia. As partes estimam que o início de construção será em 2021 e que o CAPEX dispendido será 

de R$ 4,0 milhões/MW instalado. 

A celebração deste Acordo é consistente com a estratégia da Companhia, grande consumidora de 

energia, gerando valor para acionistas e sociedade através da produção de energia limpa. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2019 

 

Christian Eduard Carraresi Schnitzlein  

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

 


